
CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONI,A E -TRABALH(]

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS \" 04/202s

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.. 04/2025 DO
PREGÃO ELETRONICO N.' O2I2O25 DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I4I2025-CMB

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ n' 06.777.130/0001-l l, com sede na Rua José Coelho Noleto, n" 2008. Bairro Potosí, Balsas-MA,
CEP 65.800-000, neste âto representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior, brasileiro,
casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RC n" 67800996-l SSP/MA e do CpF n.
657 .477 .553-15, considerando o julgamento da Iicitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n" 02/2025, processo administÍativo n.' l4l2025 RESOLVE registrar os pÍeços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaçào,
sujeitando-se as paúes às normas constantes na Lei n" l4.l 3 3, de l" de abri I de202 | , no Decreto Federal n."
11 .462.12023. e em conformidade com as disposições a seguir

DO OBJETO
'l .1. A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de Preços para eventual e futura contÍatação de empÍesa
especializada parâ prestaçâo de serviços de locação de veiculo com motorista, incluindo manutençào
preventiva e corretiva, seguro total e demais encargos necessários para a execução do sewiço, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA especificado no Termo de Referência, anexo I do
edital de Licitaçào n' 02/2025, assim como as pÍopostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição

2. DoS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado. as especificaçôes do objeto, as quantidâdes míninras e máximas de cada

item.fbmecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

M P RI.,SA A.G. FIALHO LIMITADA
(.NPJ 08.928.304/0001-25

ENDEREÇO Rua Paulo Macalão, no I I l, Bairro São José, Tasso Fragoso-MA. CEP: 65.820-000

REPRESENTANTE Adailton Guimaraes Fialho. CPF sob n'232.045.833-68

E-MAIL

Ite
nl

Deserição
Disponibil
idade de
veículos

Quanti
dâde

Unidad
e

V. Unitário
y. mês
Registrad
o

V. Total
Registrado

-)

Veículo tipo
utilitária 4x4.
com motoristâ.
especif,icaçõcs
mínimas abaixo:
EspeciÍicações
Veículo

caminhonete
cabine duplâ,

conformc as

técnicas

Técnicas do

Tipo do Yeículo: Caminhoncte
utilitária, tração integral 4x4,
cabilc dupla:

I t2 Mcscs R$ r.1.949.75
RS
t 4.949,7 5

R$ 179.397,00
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Motorizâçâo: Minimo 2.8
litros, 4 cilindros. turbodiesel:
Potência: Igual ou superior a

200 cv;
Transmissão: Aulomática com
no minimo 6 velocidades e

modo sequencial;
Capacidade: Transporte de no
mínimo 5 passageiros,
incluindo o motorista:
Carga útil: Capacidade de
carga mínima de 1.000 kg;
Combustível: Diesel:
Dimensões:
Comprimento total: Mínimo de
5,2 metros;
Altura mínima do solo: 22 cm
ou superior;
Equipâmentos obrigâtórios:
Sistema de ar-condicionado
digital;
Direçâo assistida (hidráulica ou
eletrica):
Vidros e travas eletricas nas 4
portas;
Sistema de multimídia com tela
touch, conectividade Bluetooth,
entrada USB e compatibilidade
com Android Auto e Apple
CarPlay;
Câmera de ré e sensores de
estâcionamcnto traseiro:
Segurança:
Airbags frontais e latcrais
(mínimo 4);
Controlc clctrônico de
estabilidadc (ES(') e tração;
Sistemâ de freios ABS com
distribuição clctrônica dc
frcnagcm (EtsD);
Assistentc dc partida em rampa
(HAC);
Faróis com rcgulagem elétrica e

luzes diumas (DRL).
Ano de fabricação: Mínimo do
ano de 2023;
CoÍ externâ: A ser definida
pela contratantc no momento da
âssinatura do contrato:
Condição: Vcículo novo ou
com uso máximo dc 05 ânos. em

')z%
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perfeito estado de conre*ução.
func i,-rru nrerrt, r

pspecificaçôes dos Serviços

[Motorista:
Frofissional habilitado com
bategoria minima '8",
capacitado para operar o veículo
e com experiência comprovadâ
de no mínimo 2 anos,
Combustível: Fomecimento de
responsabilidacle da
Contratante;
Manutenção: A contratada será
responsável por todas as

manutenções preventivâs e

corretivas do veículo, incluindo
fomecimento de peças e mão de
obra.

0utros Requisitos

Licenciamento e seguro: O
veículo deverá estar
devidamente licenciado e

segurado, com cobeÍturâ contra
danos mâteriais, pessoais e a

terceiros:
Substituição: Caso o veÍculo
apresente defeito ou
impossibilidadc de uso. a

contratada deverá substituílo
por outro de mesmas
caracteristicas no prazo máximo
de 24 (vinte quatro)
Disponibilidade: O veículo
deverá estar disponívcl por 24
(vinte quatro) 07 dias por
semana.

COTA RESERVÁDA DE
25% PARA NTE/EPP

l

Locação de veículo utilitário,
cabine dupla, com
motoÍistâ com as

seguintes especificâções
mínimas:
1. Especificações Técnicas do
Veículo

02 t2 MCSCS R$ 12.650.00
RS

25.300,00
R§ 301.600.00
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Tipo: Veículo utilitário, cabine
dupla, com capacidade para até
5 ocupantes (incluindo
motorista).
Motorização: Mínima de 1.3L,
4 cilindros. bicombustível
( flex ).
Tração: 4x2 (dianteira).
Transmissão: Manual, com no
mínimo 5 marchas.
Capacidade de cargâ
útil: Mínima de 650 kg.
Caçamba:
Comprimento intemo: Mínimo
de l,l metro;
Largura intema: Mínimo de 1.0

metro.
Equipâm€ntos obrigatórios:
Sistema de ar-condicionado:
Direção assistida (hidráulica ou
elétrica);
Vidros e travas elétricas:
Sistema multimídia com
conectividade Bluetooth e

entrada USB;
Sensor de estâcionamento
traseiro;
Segurança:
Airbags frontais (mínimo 2);
Freios ABS com distribuiçào
clctrônica de frenagem (EBD);
Controle de estabilidade e

tração;

Assistcntc dc partida em rampa
(HAC),
Ano de fabricação: Mínimo do
ano dc 2023 (gasolina e etanol).
Cor: A ser definida pela
contratante.
Condiçâo: Veículo em perfcito
estado de conservação e

funcionamento. com todas as

revisôes preventivas realizadas
c documcntação regularizada.

2. Especificações dos Sen'iços

Ilotorista:

Profissional
categoriâ

habilitado
mínima

com
',B,,

'42<
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capacitado para operar o veículo
e com experiência comprovada
de no mínimo 2 anos:

Combustível: Fomecimento de
responsabilidade da
Contratante;

Manutenção: A contratada será

responsável poÍ todas as

manutenções preventivas e

corretivas do veículo, incluindo
lomecimento de peças e mão de
obra.

Outros Requisitos

Licenciamento e seguro: O
veículo deverá estar
devidamente licenciado e

segurado, com cobeffura contm
danos materiais, pessoais e a
terceiros:
Substituição: Caso o veículo
apresente defeito ou
impossibilidade de uso, a

contratada deverá substituí-lo
por outro de mesmas
características no prazo máximo
de 24 (vinte quatro)
Disponibilidade: O veículo
deverá estar disponÍvel por 24
(vinte quatro) 07 dias por
semâna.

Fiscalização: A cxccução dos
scrviços será âcompânhada c
fiscalizada pclo fiscal do
contrato que verificará o

cumprimento das condições
conhatadas.AMPLA
CONCORRÊNCIA

2.2.

a estaAta.

3.
3.1.

A listâgem do cadâstro de reserva referente ao presente rcgisho de preÇos consta como anexo

ÓRGÁO GERENCIADOR
O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Balsas

DA ADESÃO À ATA DE RNGISTRO DE PREÇOS4.

4
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4.1. Durante a vigência da âta, os órgâos e as entidades da Administraçào Pública municipal que
nào paniciparam do pÍocedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na conriiçào de não
participantes.observados os seguintes requisitos:

4.1.1, âpresentâçâo de justificativa dâ vantâgem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4'1,2. demonstraçâo de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na lorma do art. 2l da Lei n" 14.I 33, de 202 I ; e

4,1.3. consulta e aceitação prévias do ôrgâo ou <ia entidade gerenciadora e do fomecedor.
4,2. A âutorizaçào do órgão ou entidade gerenciadoÍa apenas será realizada após a aceitação da
adesào pelo fornecedor.

4.2.1, O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execuçào de seus próprios contratos ou à sua câpacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçào do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deveráefetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.4, O prazo de que trata o subitenr anterior, relativo à efetivaçào da contratâção, potlerá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgào ou da entidade não participante aceita pelo

órgào ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regisrro

de preços.

4.5. O órgão ou a entidade podeú aderir a item da ata de registro de preços da qual sejâ integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contmtações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.f , O quântitâtivo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de preços para o gercnciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes quc aderirem à ata de registro de

preços.

Vedâção a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efctuar acréscimos nos quantitâtivos fixâdos na ata de registro dc preços.

5. VALIDADE, FoRMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5,1. A validade da Ata de Registro dc Prcços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de diwlgação no PNCP. podcndo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fomeccdor. desde quc comprovado o preço vantâjoso.

5.1.1. O contrâto dscorrente da ata de Íegistro de preÇos tcrá sua vigência estabelecida no pÍóprio

instrumento contratual c obscn'ará no momento da contÍataÇão e a cada cxercício financeiro a

disponibilidadc dc créditos orçamentiirios, bem como a prcvisào no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício fi nancciro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto dcvcrá haver a indicação da

disponibilidadc dos crcditos orçamentiirios rcspcctivos.

)/,
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5.2, A contratâção com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorizaçâo decompra ou outro instÍumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.' 14.133, de 2O2l .

5,2.'1, O instrumento contrâtual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3, Os contratos decorrentes do sislema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
aa. 124 da Lei n" 14. I ll, de 202 I .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratâção direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na atâ os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.4,2, Será incluido na ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes ou dos íomecedores que:

5.4.2,'|. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
obsen ada a classificaçào da licitaçào: e

5,4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

registrâdos na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o casode inrpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçào, os licitântes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostaspara o preço do adjudicatário ântecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7, A habilitaçào dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçào dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.í. Quando o licitante vencedor nào assinar a ala de registro de preços, no prâzo e nas condições

estabelccidos no edital: e

5.7.2. Quando houver o câncelâmento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

prcvistasno item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomccedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de rcgistro dc prcços.

5.9. Após a homologação da licitâção ou dâ contratâção direta, o licitante mais bem classificâdo ou

o fornecedor, no caso da contrâtâÇão direta, scrá convocado para assinar a atâ de rcgistro de preços, no

prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no âviso de contrâtação direta, sob pena de decair

o direito, scm prcjuízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convôcaçào poderá scr prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado. desde que aprescntadâ dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a.justificativa seja aceita pcla Administraçâo.

5.10. A ata de registro de prcços será assinada por mcio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistcma dcRcgistro dc Prcços.

5.11. Quando o convocado não assinar â ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabclccidos no editâl ou no aviso dc contrataçâo, e obscrvado o disposto no itcm 5.7, obsenando o item

5.7 c subitcns, Íicafacultado à Adminishação convocar os licitantes remanescentes do câdastro de resewa,

na ordcm dc classificação, para fazê-lo em igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4
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5.'12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. l, âceitar a contrâtação nos termos
do itemanterior, a Administração, observados o valoÍ estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12,1, Convocar para negociaçào os demais licitantes ou fomecedores remânescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12,2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertarias pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classiflrcatória, quando ftustrada a negociaçâo de melhor condiçào.
5.13. A existência de preços registrâdos implicará compromisso tie fomecimento nas contlições
estabelecidas, mas nào obrigará a Administraçào a contratar. facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. alronÀÇÃo ou ATUALTZAÇÀO Dos pREÇos REGrsrRADos
6.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em <lecorrência de eventual reduçào
dos preços praticados no mercado oude fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seg[intes sifuações:

6,1.í, Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos daalínea"d"do inciso II docaputdo art. I24daLei n" 1,1.133, de 202I:
6,1,2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 1.1. 133, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reâjustâmento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o índice previstos

para acontratação;

6,1.3.2. No caso da repactuaçào, poderá seÍ a pedido do inleressado. conforme critérios definidos para

a contrataçâo.

7. NEGOCIAÇÃ0 DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótesc de o preço rcgistrado tomar-sc superior ao preço praticado no meÍcâdo por motivo

supcrveniente. o órgão ou entidadc gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçâo do preço

registrado.

7.1.1. Caso não accite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quânto ao item registrâdo. sem aplicaçào de penalidades

administrativas.

7,1,2. Na hipótesc prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro dc

reserva,na ordem de classificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valorcs de mercado e nào

convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7,1,3, Se não obtiver êxito nas negociaçõcs, o órgão ou entidâdc geÍenciadora procederá ao

cancelamento da ata de rcgisho de prcços, adolândo as medidas cabíveis para obtenção dc contratâção mais

vantajosa.

7 .1,4, Na hipótcsc de reduçào do preço registrado, o gcrcnciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro dc preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligcnciarem negociação com vistas à alteração contratual. obsewado o disposto no art.

Z



CÀMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMC)NIA É TRAE3ALHO

124 da Lei n" 14.133. de 202 t,
7,2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será lacultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovaçào de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumpriro compromisso.

7 ,2.1. Neste câso, o fornecedor encaminhaÍá, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçào
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçào às
condições inicialmente pactuadas.

7.2,2. Nào hipótese de não comprovação da existência tle fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos do item 9.1, sem
prquízo das sançôes previstas na Lei n" I 4.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro clo fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manterseus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7,2,4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidacle gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do ilem 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a

oblençào da contralaçàomais vantajosa.

7,2.5. Na hipôtese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6, O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contÍatosdecorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçào do preço registrado, parâ que

avaliem a necessidade de alteraçâo contrâtuâI, observado o disposto no ârt. 124 daLei n'14.133,de2021.

8. REMÂNEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
8.1, As quantidâdes previstas para os itcns com prcços registrâdos nas atas de registro de preços

poderào ser rcmanejadas pelo órgào ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as entidades participantes

e não pârticipântes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somentc poderá ser feito:
8.2,1. De órgão ou entidadc participante para órgão ou entidadc paÍicipante; ou
8.2,2, De órgão ou entidadc participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora quc tiver estimado as quantidadcs que prctende contratar será

considerado participante para cfeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamcnto de ôrgão ou entidade paÍicipantc pârâ órgão ou enlidade nào

participante, serào obscrvados os limites previstos no Decrcto n' I l,46212023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gcrcnciadora autorizar o remanejamcnto solicitado, com a

redução do quântitativo inicialmente inlormado pelo órgão ou pela entidadc participante, desde que haja

previa anuência doórgão ou da entidadc que sofrcr redução dos quantitativos informados.

8,6, Caso o rcmancjamento scja feito entre órgãos ou entidadcs dos Estados. do Distrito Federal ou

de Municípios distirÍos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de rcgistro de prcços, observadas as

condiçôes nela estabclccidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento

dos itcns.

-ft:
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8.7. Na hipôtese tla compra centralizada. nào havendo incticaçào pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execuçào desc enffalizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTo Do R-EGISTRo Do LICITANTE vENCEDoR E Dos pRxÇos
REG ISTRADOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1 , Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9,1,2, Nào retirar â nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrudo, na hipótese prevista do Decreto Federal no
1l .46212023: ou

9.1,4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou fV do caput do art. 156 da Lei n" 14. 133. tte 202 L
9.í.4.í. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nào ultrapasse o prazo de vigência da ata de
Íegistro de preços. poderá o órgào ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentad4
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas dâ ata enquanto perdurarem

os efeitos da sançào.

9.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho

do órgào ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgào ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificaçào.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

9.4.1. Por razào de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecerior, decorrente de caso fortuito ou Í'orça maior; ou

9.4.3. Se nâo houver êxito nas negociaçõcs, nas hipótescs em que o prcço de mercado tomâr-se

superior ou inferior ao preço rcgistrado, nos termos do Decreto Fcderal no 11.46212023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇão das penalidades

cstabelecidas no cdital.

10.'l ,1 . As sançôes também se aplicam aos intcgrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustificadamcnte após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gcrenciador a aplicaçào das pcnalidades decorrcntcs do descumprimento

do pâctuado nesta ata de registro dc preço (Decreto Federal n" I L462/2023), cxceto nas hipótcses em que

o descumprimcnto disser respcito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicaçào da pcnalidâde (Decreto Federal n" I1.46212023).

10,3. O órgào ou entidade participante dcverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das

ocorrôncias previstas no item 9. I, dada a necessidade de inslauração de proccdimento para cancelamento

do rcgistro do fomecedor.

11. CONDIÇÔES GERÂIS
A,
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11,1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram- se definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

Para firmeza e yalidade do pactuado, a presente Ata foi lawaria em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Balsas 22 de maio de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE - CNPJ N' 06.777. r 30/0001-l l
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N' 657.477.553-15

Presidente-Vereador

GERENCIADOR
AGFIALHO ÀsinàdodelomãdqràrporÁG

LIMITADA:08928304 lifl',|À",^,"",,,,"-*,,,
000125 Dâdor 2025.05.22 r7r3:5s {r00

A.G. FIALHO LIMITADA-CNPJ -08.928.304/OOOI-25
Adailton Guimaraes Fialho-CPF sob n" 232.045.833-68

Representante Legal
FORNECEDOR
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EXTRÀTO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS NS 04/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9
0412025. PROCESSO N9 14/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NA
02i2025. óRGÃo cERENctaDoRr cÀMana r,auNrcrpAi oe
BALSAS/MA. EMPRESA DETENTORÂ: A.G. FTALHO LtMtTADA. inscrira
no CNPJ:08.928.304/0001,25, sediada na Rua paulo [4acalá0, na 11].,
Bairro São lose, Tasso Fragoso-t4A. CEp: 65.820-OOO, representada pelo
Sr. Adailton Guimaraes Fialho, CpF sob no 2i2.045.8ii-68
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratacão dê
empresa especializada pôra prestação de serviços de tocação de
veÍculo com motorista, incluindo mônutenção preventlva e corretiva,
seguro total e demais encargos necessários para a execução do
serviç0, para atender as necessidades da Câmara l.4unicipàl de Balsas-
li4A. PRAZO DE VALTDADE DÂ ÂTA: 12 (doze) meses. DÂTA DE
ASSIi{ATURÂ: 22 de maio de 2025.
PR OS REGISTRADOS:

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NET|O
Código identificador: c96e60ef47 ca111 2cc49rud7a60672ce

EXÍRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 05/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9
0512025. PROCESSO Nq 14/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NA

O2l2025. ÓRGÃO GERENCIADORI CÀi4ARA 14UNICIPAL DE

EALSAS/MA, EMPRESA DETENTORA: LOKMAIS EMPREENDI['{ENTo5,

inscrita no CNPJ na 12.063.530/0001-68, sedlada na Rua Belo Céu, Na

100,5àla B, Centro, Riachão-l',1A, CEPr65990-000, representada pelo Sr.

João Victor Lima Râmos, RG ne 0353187820080 SSP/[,44, CPF na

053.465.933-06 OBTETO: Registro de Preços para eventual e Íutura
contratação de empresa especializada para prestação de serviç05 de

locação de veícuio com motorista, incluindo manutenção preventiva e

corretiva, seguro total e demais encargos necessários para a execução

do serviç0, para atender as necessidades da Càmara Municipal de

BaIsas"IVlA. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (dOZE) ME5E5, DATA

DE ASSINATURA: 22 de maio de 2025

PREçOS REGISTRADOS:
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